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-c.' DISPO!'iDO SÔnRE: ~edido de au-torização pa-

ra contrair emyrestimq de CR~plOO.OOO,OO /

l)ara a aquisiçao de maquinas impressora e

confeccionadora de ma triz:es offset.

WALTER LEi'1ES SO.,UtES, Prefeito l"luniC:l.pal de Presidente /

Prudente, Estado de S.Paulo, usando das atribuições que lhe são con-

feridas por lei,

Faço saber que a Câmara 1\lunicipal de l:'residente Pruden-

te decreta e eu IIromulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -Fica o Prefeito I'lunicipal autorizado a adquirir uma máqu.

na impressora, offset, modêlo de mesa, sistema eletrostá
tico a sêco e uma confeccionadora de matrizes para impre .

sora offset, modêlo de mesa, sistelua eletros-cático a sêc .

ARTIGO 22 -Para pagamento do prêço dos equipamentos mencionados no

artigo 12, fj.ca o Prefeito I'-Iunicipal autorizado a contra

ir empréstimo com instituições financeiras, pelo prazo d

24 (vinte e quatro) meses, até a importância de CR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), compreendendo principal

e juros.

ARTIGO 32 -Como garantia da operação de crédito, o equipamento a se

adQuirido 1Joderá ser alienado fiduciàriamente à institui" ...

ção };'inanceira nos têrmos e para os efeitos do artigo 66
,

e paragrafo da Lei Federal 4.728, de 14 de julho de 1965

com a redação e normas processuais adotadas pelo Decreto

n2 911, de lQ de outubro de 1969.

J ARTIGO 42 -A cobertura da obrigação de pagamento do preço dos equi-

-, ,.
pamentos e da amortizaçao do emprestimo, incluldos os en,. , -
cargos complementares, no l)resente exerclcio, correra po

cont~ de:: 

A)-A-UISI~'ÃO ü\JS EOUI1~A!:-lbl~TüSI 

Abertura de crédito especial até a imlJortância de CR~
r ~ ,r

f 100.:00O,~o.(cem mil cruzeiros),que para sua cobertura

~ serao utl11zados os seguin-tes recursos:I..

~ 1)- Operação de crédito prevista no ar-t. 

tigo 22 da presente lei... o .CR~~ 650000,00'

f 2)- Anulação parcial da seguinte dota-

-,
çao orçamentaria:-

98 41 10 94 -CONSERVACÃO DE VIASl. 

~pJjpLICAS~RECURSÔS-PR5Pll~Õ~r: 

5 .10-Construçã o ,amplia çã o, recons-r 

trução e modificação de obras

f
c

fI

r .
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viárias. C~~ ~5. 000,00

'rota 1 C~:;~lOO.OOO~OO

B)-Ar-iOltTIZAÇÃO DO Ef'óIPRÉSTIivIO

Fica igualmente aberto na Divisão de

Contabilidade e Orçamentos da Coorde-

nadoria de Finanças da Prefeitura Mu-

nicipal um crédito suplementar até a

importância de CR$40.000,00 (quarenta

mil cruzeiros), para ocorrer despesas
\ : com a anlortização do empréstimo a ser

,. , -
contraldo, a seguinte dotaçao orçame~

, -
tar1a:-

10.2 -'13 13 13 -AMORT!ZAÇÃO DA Df VI-

PÚBLICA
10.12-Amortizacão de empréstimo con -..-

traido CR$ 40.000,00
ARTIGO 5Q -l~ara colJertura do crédito suplementar criado pela letra

"E" do artigo anterior, fica l'rarcialmente anulada a se-

guinte uot;ação orçamentária:-
98- 41 10 94 -,ÇONSERVAÇÂQDE VIAS

PÚBLICAS -RECUR.SOS

PR6PRIOS

5.10 -Construção,amp1iação,
reconstrllção e mod ir,!

ca çã o de obra s viária s. Cll~? 40.000,00

ARTIGO 6Q -Os orçamentos futuros do municipio consignarão, obriga-
toriamente, as dotações necessárias à liquidação dos /

coll!promissos desta lei.
ARTIGO 7Q -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação~ re

vogndas as disposições em contrário.
{'residente Prudente, Paço Municipal "Flori vaI do Leal",

4 de junho de 1975.

1'iALT r
Frei .

lle{~ is trada e rubI icada n d e Administra çã o, a os

4 (qu~tro) dias do ulês de--jUnhO de 1~. --

~1>t:c~"'~~ ~ I-' 5- ~~},,~ LUIZ #íl~ SAI\[D~


